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GABINETE DO PREFEITO

LEI N“ 5401/13

ALTERA A LEI 4.389, DE 17 DE OUTUBRO DE 2005, QUE 
TRATA DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Autor: Poder Executivo.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas 
Gerais, aprova e o Chefe do Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 19, O § 39 do c a p u t do art. 49 da Lei n° 4.389, de 
17 de outubro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

carac te riza r, a inda , quando in s ta la d a  no in te r io r  de o u tra  em presa ou to m a d o r de  
serviços

Art. 29, 0  c a p u t do art. 9e da Lei n° 4.389, de 17 de 
outubro de 2005, passa a vigorar acrescida do seguinte inciso XIII:

XHi - os tom ado res  que co n tra te m  g rande  vo lum e de 
serviços, de fin id o s  em a to  da a u to rid a d e  fa z e n d á r ia ."

Art, 39, O caput do art. 15 da Lei no 4.389, de 17 de 
outubro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

"A rt. 15 - A do ta r-se -á  reg im e  especia l de
reco lh im en to  do Im posto , com lançam en to  d ire to ;"

regulamentar as tarifas e preços públicos dos serviços não compulsórios, a partir de 01 
de janeiro de 2014.

"A rt. 49 - . . .

§ 3 g. A un idade  econôm ica ou p ro fiss io n a l pod e rá  se

"A rt. 9 9 - , , .

Art. 49. Fica o Executivo Municipal autorizado a

Art, 59. Fica o Executivo Municipal autorizado a 
proceder os remanejamentos entre as dotações orçamentárias que se façam
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necessários a fim de adequar o orçamento para o exercício de 2014 às determinações 
desta Lei,

Art. 6^. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial, os arts. 191 a 213, 222 
a 231, 241 a 243, 244-A e 244-B da Lei número 1.086 de 09 de novembro de 1971 de 
20, que serão revogados em 31 de dezembro de 2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 13 DE DEZEMBRO DE 2013.
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